
CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇ�, CID�D�NI� E DIREITOS HUM�NOS E RED�ÇÃO FIN�L

DOE S�NGUE, DOE ÓRGÃOS, S�LVE UM� VID�.

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS E REDAÇÃO FINAL - CCJ

Data: 28/05/2025
Local: Plenário d% Câm%r% Municip%l de C%nguçu/RS.
Horário de Início: 14:16

Composição da Comissão:

· M%ic% T%in%r% So%res Ferreir% – PT
· M%rcelo Romig M%ron – PL
· Márcio D%niel H%udt Schw%rtz – Progressist%s
· P%ulo Ren%to Kopp B%uer – MDB
· Ritiéli Lim% S%mp%io – Republic%nos

Presidência: Ritiéli Lim% S%mp%io.

�os vinte e oito di%s do mês de m%io de dois mil e vinte e cinco, às qu%torze hor%s e dezesseis
minutos, iniciou-se % reunião d% Comissão de Constituição, Justiç%, Cid%d%ni% e Direitos
Hum%nos e Red%ção Fin%l – CCJ, sob % presidênci% do Vere%dor Ritiéli Lim% S%mp%io, do
p%rtido Republic%nos. Estiver%m presentes os membros M%ic% T%in%r% So%res Ferreir% (PT),
M%rcelo Romig M%ron (PL), Márcio D%niel H%udt Schw%rtz (Progressist%s), P%ulo Ren%to Kopp
B%uer (MDB) e o presidente Ritiéli Lim% S%mp%io (Republic%nos). For%m deliber%d%s %s
seguintes m%téri%s, %s qu%is est%v%m %gu%rd%ndo p%recer. O Projeto de Lei Ordinári% nº
65/2025 (Substitutivo), que “Dispõe sobre estágio de estud%ntes no âmbito do Poder
Legisl%tivo Municip%l e dá outr%s providênci%s”, teve como rel%tor o vere%dor P%ulo B%uer
(MDB), que emitiu p%recer f%vorável, sendo o voto %comp%nh%do por todos os membros d%
comissão, %prov%ndo % m%téri% p%r% continuid%de n% tr%mit%ção. O Projeto de Lei Ordinári% nº
72/2025, que “Denomin% de Ru% �lbino Buchweitz Eicholz % %tu%l Ru% C do Lote%mento
I%hnke, loc%liz%do n% Ru% Conr%do Ern%ni Bento, no B%irro Teixeir%s, C%nguçu/RS”, teve como
rel%tor% % vere%dor% M%ic% T%in%r% (PT), que %presentou p%recer f%vorável, o qu%l foi %colhido
pel% comissão, permitindo o prosseguimento d% m%téri%. O Projeto de Decreto Legisl%tivo nº
10/2025, que “Concede Título de Cid%dão C%nguçuense p%r% P%ulo Ren%to Kopp B%uer”, teve
como rel%tor o vere%dor Márcio Schw%rtz (Progressist%s), que t%mbém emitiu p%recer
f%vorável, %prov%do pel% comissão. O Projeto de Lei Ordinári% nº 76/2025 (Mens%gem
Executiv% nº 044/2025), que “�lter% %s %tribuições do c%rgo de �gente de Comb%te às
Endemi%s de que tr%t%m %s Leis nº 2.605/2005 e nº 5.558/2024”, teve como rel%tor% %
vere%dor% M%ic% T%in%r% (PT), que %presentou p%recer f%vorável, o qu%l foi %comp%nh%do
pelos dem%is membros. O Projeto de Lei Ordinári% nº 82/2025, que “Cri% o ‘Selo Empres%
�mig% do Cuid%do’, destin%do % reconhecer empres%s que %bonem f%lt%s de seus empreg%dos
e empreg%d%s p%r% %comp%nh%mento de filhos, tutel%dos ou pesso%s sob su% respons%bilid%de
em %tendimentos de s%úde ou compromisso escol%r no município de C%nguçu e dá outr%s
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providênci%s”, teve como rel%tor o vere%dor M%rcelo M%ron (PL), que emitiu p%recer
f%vorável, %prov%do pel% comissão. O Projeto de Lei Ordinári% nº 84/2025 (Mens%gem
Executiv% nº 054/2025), que “�utoriz% o Poder Executivo Municip%l % contr%t%r de form%
excepcion%l, temporári% e emergenci%l, pesso%l p%r% %s Secret%ri%s Municip%is de S%úde e
�colhimento e Secret%ri% Municip%l de Educ%ção e Esportes e dá outr%s providênci%s”, teve
como rel%tor o vere%dor Márcio Schw%rtz (Progressist%s), que emitiu p%recer f%vorável, o qu%l
foi %prov%do por un%nimid%de. N% sequênci%, for%m design%dos rel%tores p%r% %s seguintes
m%téri%s: No Projeto de Lei Complement%r nº 03/2025, que “Revog% % Lei Municip%l nº
5.325/2022 e %lter% % Lei Municip%l nº 795/1982, que dispõe sobre p%rcel%mento do solo e dá
outr%s providênci%s” – Veto P%rci%l, % rel%tor% é % vere%dor% M%ic% T%in%r% (PT). No Projeto de
Lei Ordinári% nº 57/2025, que “Institui o Progr%m% de Recuper%ção de Créditos F%zendários –
B%lcão de Negoci%ção – e dá outr%s providênci%s” (Mens%gem Executiv% nº 036/2025) – Veto
P%rci%l, o rel%tor é o vere%dor Márcio Schw%rtz (Progressist%s). No Projeto de Lei Ordinári% nº
85/2025, que “�lter% % red%ção do inciso V do %rt. 114 d% Lei Municip%l nº 5.443, de 29 de
m%io de 2023, que est%belece % estrutur% e o funcion%mento do Conselho Tutel%r de C%nguçu
e dá outr%s providênci%s”, o rel%tor é o vere%dor M%rcelo M%ron (PL). No Projeto de Lei
Ordinári% nº 86/2025 (Mens%gem Executiv% nº 055/2025), que “�utoriz% o Poder Executivo
Municip%l % f%zer do%ção de imóveis de propried%de do Município à �ssoci%ção Region%l dos
Pequenos �gricultores – �RP�”, o rel%tor é o vere%dor P%ulo B%uer (MDB). Qu%nto %o Projeto
de Lei Ordinári% nº 87/2025 (Mens%gem Executiv% nº 056/2025), que “�utoriz% o Poder
Executivo Municip%l % contr%t%r, temporári% e emergenci%lmente, pesso%l p%r% % Secret%ri%
Municip%l de Desenvolvimento Soci%l, �ssistênci%, Direitos Hum%nos e Polític%s Inclusiv%s e dá
outr%s providênci%s”, % vere%dor% M%ic% T%in%r% (PT) é % rel%tor%. No Projeto de Lei Ordinári%
nº 88/2025, que “Determin% %s condições e %utoriz% % contr%t%ção temporári% de excepcion%l
interesse público, precedid% de processo seletivo, p%r% % função públic% de Ofici%l de Recursos
Hum%nos”, o rel%tor é o vere%dor Márcio Schw%rtz (Progressist%s). No Projeto de Lei Ordinári%
nº 89/2025, que “�lter% % red%ção do %rt. 2º e cri% o p%rágr%fo único n% Lei Municip%l nº 5.726
de 22 de m%io de 2025, que institui o Progr%m% de Créditos F%zendários – B%lcão de
Negoci%ção – e dá outr%s providênci%s”,% rel%tor% é % vere%dor% M%ic% T%in%r% (PT). Por fim, o
vere%dor P%ulo B%uer (MDB) é o rel%tor do Projeto de Decreto Legisl%tivo nº 11/2025, que
“Concede Título de Cid%dão Emérito p%r% Ti%go �zevedo Br%g%”. Não h%vendo m%is m%téri%s %
serem discutid%s, % reunião foi encerr%d% às qu%torze hor%s e qu%rent% e dois minutos. Est%
%t% foi l%vr%d% p%r% os devidos fins.

RITIÉLI LIM� S�MP�IO
Presidente d% CCJ
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C7F3-EEC6-C088-5B67

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RITIÉLI LIMA SAMPAIO (CPF 025.XXX.XXX-70) em 29/05/2025 14:10:16 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camaracangucu.1doc.com.br/verificacao/C7F3-EEC6-C088-5B67
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